
Moção: 24 /2024

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Jefferson de Oliveira
Canela – RS

A Vereadora Emília Guedes Fulcher (Republicanos), no uso de suas atribuições
legais e na forma do art. 141 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita por
meio desta MOÇÃO DE APLAUSOS Reconhecimento ao Sr. Marcelo Fogaça
Rodrigues pelos Serviços Voluntários na Assistência à Coordenadoria de
Desastres.

JUSTIFICATIVA

Essa moção de aplausos é um reconhecimento ao trabalho voluntário do Sr.
Marcelo Fogaça Rodrigues na assistência à coordenadoria, da Defesa Civil, atuando
como operador do Sistema Integrado de Informações de Desastres desde 3 de maio
de 2024, sendo este um período crítico devido às dificuldades enfrentadas pelo
município de Canela após a recente catástrofe ambiental no Rio Grande do Sul.

No momento, o Sr. Marcelo é responsável pelo reconhecimento de situação
de emergência, lançamento do FIDE (Formulário de Informação de Desastres) e
pela elaboração de planos de trabalho para ações de restabelecimento e ações de
recuperação do município de Canela, demonstrando um compromisso exemplar com
a segurança e bem-estar da comunidade.

Reconhecemos o Sr. Marcelo Fogaça pelos recursos captados para aluguel
social (ação humanitária), limpeza urbana (ação de restabelecimento), reconstrução
da ponte do Passo do Louro (ação de reconstrução), liberação de fundos municipais
de saúde e valores do Fundo a Fundo, e solicitação de recursos para
restabelecimento da rota panorâmica em andamento, bem como fundos de horas
máquinas em andamento. Sua atuação na solicitação de recursos para a
reconstrução de 73 unidades habitacionais junto ao Ministério da Integração e ao
Ministério das Cidades.

Canela 06 de junho de 2024

Emilia Guedes Fulcher
Vereadora -Republicanos

1 Art. 141 Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre determinado assunto. Parágrafo único.
São espécies de moção a de aplauso, apoio, apelo, ou repúdio


